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PROPOSTA DE PREçOS

INEXIGIBILIDADE COM BASE NO ART. 74, INCISO II, erÍNue «C» DA

rF,I N" t4.1i3/2L.

L Càmaru Municipal de Quixelô/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

os da Lei n" 1,4.1,33/2021,

Obieto: Contataçào de pessoaiwdtca especializada nos sen'iços técnicos de assessofla

e consulto rta para prestação de serviços advocaúcios visando auxiliar a Càmata pan

^tvação 
no Tribunal Regional Federal - 1" e 5^ Regiões - TRF, Tribunal Regional do

Ttabalho - 7" Região - TRT, Tribunal Superior do Trabalho - TST, Superior Tribunal de

Justiça - STI e Supremo Tribunal Federal - STF, além da prestação de serviços

advocatícios de natur eza admtnistrativas iunto as tepartições públicas Federais, junto a

CàmaruMunicipal de Quixelô f CE, cotíorme especificações apresentadas abaixo.

R$120.000,00

?6

L

Assinado de forma
por CARLOS

MACIEL PEREIRA

08:00:41 -03'00'

EspeciÍicação do Objeto

V. TotalQuant V. MensalUnd.Item EspeciÍicação

R$10.000,00

CARLOS

EDUARDO

1,2Mês01

Contratação de pessoa iurídica

especializada nos serviços técnicos

de assessoria e consultorta Para

prestação de serviços advocatícios

visando auxiliar a Càmara

Municipal P^r^ atuação no

Tribunal Regional Federal - L'e 5'

Reppões - TRF, Tribunal Regional

do Trabalho - 7" Regiào - TRT,

Tribunal Superior do Trabalho -

TST, Superior Tribunal de Jusuça

- STJ 
" 

Supremo Tribunal Federal

- STF, além da Prestação de

sen'iços advocatícios de nanxeza
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administrativas iunto s repartições

públicas Federais, junto a Càmara

Municipal de Quixelô/CE.
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DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

I - para a execução dos serviços acirrra descritos, são considerados assessoria e

consultori aiuríüca compaftilhadas, nas fofmâs a seguif descritas:

o Orientação, ÂcompanhameÍIto e Defesa iunto aos Tribunais:

o Fornece suporte complementzr a Càmaru Municipal de Quxelô no que tange 
^

defesa dos interesses Âdministrativos, sobretudo nas esferâs dos mencionados

f'ribunais de modo que não a sobrecarregue'

o Fortalecimenro da capacidade de planejamento e de gestão de políticas públicas;

o Orientaçào e acompanhamento junto as repartições públicas federais e estaduais,

objetivando o desenvolvimento de políticas e da capacidade de gestão de recursos

humanos;

r Moderntzaçáo de estruturas organtzacionais e de processos administtativos;

o Fortalecimento de mecanismos de transparência administntiva e de comuntcação;

. Assegurar o atendimento das ações administrativas;

o Desenvoh.,imento de uma cultura de promoção e tttplantação de mudança

institucional, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência dos atos administrativos.

II - A execução dos serviços de assessoria e consultoria compreende o

acompanhâmento contínuo por pâfte da contratadapar2 subsidiar a contfâtante

mediante orientações e ações técnicas iurídicas, conforme o padrão de qualidade

do ramo de atividade pertinente, nos modos a seguir:

o pessoalmente e atÍavés de deslocamefltos aos órgãos distantes da sede do

NIunicíPio, quando necessário;

o Mediante visitas técnicas regulares aos órgãos municipais vinculados as respectivas

Unidades Âdministrativas; CARLOS

EDUARDO
o Atendimentos e rúsitas emergenciais, sempre que necessário; MACIEL

PEREIRA.'
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digital poÍ
EDUARDO
PEREIRA
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o Atendimento aos servidores vinculados as Unidades Administrativas Municipais, na

sede das mesma e no Prédio da Prefeitura ou em qualquer outÍo 619ào, pan

orientações técnicas específicas, ptodução de trabalhos especiais, orientações,

treinamentos e consultorias;

Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicaçào

disponíveis, como: e-mail, telefone e "on-line".

Valor Total da Proposta: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Empresa: CARLOS EDUARDO MÂCIEL PEREIRA SOCIEDADE

INDIVIDUAI DE ADVOCÀCIA

CNPJ: 14.800.860 / 0001 -1.4

Endeteço: Âr,. Coronel lvÍrguel Dias, n" 50, Sl. 301, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza/CE

Telefone: (85) 99 625-97 98

email: carlo s eduardo'municipio s @uol. com' br

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias'

Fortalezaf CF.,28 de ianeiro de 2025.

CARLOS EDUARDO Assinado de forma disital por

CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA

MACIEL PEREIRA Dados: 202s.012808:01:47-03'00'

CARLOS EDUARDO NL{CIEL PEREIRÀ SOCIEDÂDE INDIVIDUÀI DE ÂDVOCÂCIÂ
CNPJ N" 14.800.860/0001-14

CÀRLOS EDUÀRDO MÀCIEL PEREIRA
oÀB/cE N" 11.677

78

L

tu.
§Gtt,

sr.


